
 
 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE CUMBE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO  

AVISO DE LICITAÇÃO  

                          PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

O MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, por intermédio de  sua Agente de Contratação 

denominada nesse processo como Pregoeiro, Senhor CARIVALDO LIMA DE 

SANTANA NETO, designada através da Portaria nº 052/2025, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório na 

modalidade acima especificada e conforme informações a seguir:  

OBJETO: Contratação de Empresa visando a Aquisição e o Fornecimento 

Parcelado de Gêneros Alimentícios para a alimentação escolar, destinados aos 

alunos da rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2025, conforme 

especificações técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital. 

Abertura da Sessão: 29/01/2025, 09h. 

LOCAL: site do LICITANET: www.licitanet.com.br  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2025, com dotação 

suficiente, obedecendo á classificação orçamentária pertinente, estabelecida para 

o respectivo exercício. 

U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: 12.361.0005.2038 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO 

FUNDAMENTAL; 12.365.0005.2040 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ- 

ESCOLA; 12.365.0005.2042 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CRECHE, 

12.361.0005.2044 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – QUILOMBOLA, 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA. 

Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 – FR: 15000000 e 15520000. 

Valor Estimado: R$ 275.932,34 (duzentos e setenta e cinco mil novecentos e trinta 

e dois reais e trinta e quatro centavos). 

PARECER Nº: 20/2025 

BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 

123, de 14 de janeiro de 2006, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 

2023; Decreto Municipal nº 27/2023, IN nº 73 de 30 de Setembro de 2022 e e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados através do site do Município 

de Cumbe/SE www.cumbe.se.gov.br e no site do Licitanet 

www.licitanet.com.br. Demais informações encontram-se disponíveis na Sala 

de Licitações, situada na Av. Dr. Leandro Maciel, nº 08 – CEP: 49.660-000 - 

Centro de Cumbe - Sergipe, no horário das 08h00min (oito) às 13h00min 

(treze horas) nos dias  úteis. 

 

Cumbe/SE, 16 de janeiro de 2025. 

 

 
 

CARIVALDO LIMA DE SANTANA NETO 

Pregoeiro 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.cumbe.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 PMP 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

O MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 13.112.289/0001-82, com sede na Av. Dr. Leandro Maciel, nº 08 – CEP: 49.660-000 - Centro 

de Cumbe - Sergipe, por meio de suo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pelo Portaria nº 

38/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

01/2025, mediante as condições estabelecidas neste edital. 

1.1. A licitação será regida na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 

57/2023 que Regulamenta a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Lei 123/2006 observadas as 

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 
1.2. LOCAL, DATA E HORA: 

1.2.1. A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.br/, nas seguintes condições: 
ABERTURA DO CERTAME: 
Dia 29/01/2025, 09h. 

1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (parâmetro para a correta formulação da proposta); 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 
2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO 

E O FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 

DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DURANTE O ANO LETIVO DE 2025, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) 

DESTE EDITAL. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas oriundas do objeto deste termo correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento Programa deste Município, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação abaixo: 

 
• U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: 12.361.0005.2038 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

• Elemento da despesa: 33903000 Material de consumo 

• Fonte de recursos: 15000000 Ordinário/15520000 PNAE 

 

• U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: 12.365.0005.2040 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ- ESCOLA 

• Elemento da despesa: 33903000 Material de consumo 

• Fonte de recursos: 15000000 Ordinário/15520000 PNAE 

 
• U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: 12.365.0005.2042 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CRECHE 

• Elemento da despesa: 33903000 Material de consumo 

• Fonte de recursos: 15000000 Próprios/15520000 PNAE 

 
• U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: 12.361.0005.2044 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - QUILOMBOLA 

• Elemento da despesa: 33903000 Material de consumo 

• Fonte de recursos: 15000000 Ordinário/15520000 PNAE 

 

http://www.licitanet.com.br/
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• U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA 

• Elemento da despesa: 33903000 Material de consumo 

• Fonte de recursos: 15000000 Ordinário/15520000 PNAE 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Somente poderão participar desta Licitação em virtude do valor máximo estimado para cada 

item, em atendimento aos preceitos do art. 48, inciso III, da Lei 123/2006 e alterações, as 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

4.1.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela 

internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei nº 14.133/2021 e 

que não tenha restabelecido sua idoneidade; 
b) Com falência decretada; 

c) Consorciada; 

d) Suspensa pelo Município de CUMBE; 

e) Em regime de concordata; 

f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 

emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de CUMBE - SE; 
g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 

5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas; 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite pré-definido no subitem 

1.2.1 deste instrumento, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

6.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas; 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da 

proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

6.4.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, 

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

6.4.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de dezesseis 

anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em observância ao inciso VI, art. 

68, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.4.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso I, Art. 63, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.4.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se 

submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, 

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação; 

6.4.5. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, em observância ao inciso VI, art. 67, da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

6.4.6. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o 

fornecimento/prestação de serviços. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais nº 14.133/2021; 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

6.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

6.13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o 

Município de CUMBE, observadas as prescrições da legislação específica. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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7.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

7.1.2. Valor unitário e total do item; 
7.1.3. Marca (quando for o caso); 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às especificações do 

Anexo I (termo de referência), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.5. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

7.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso; 

7.3. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação; 

7.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos; 

7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es) 

adjudicatário(s); 

7.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

7.10. As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas anexadas 

(físicas) junto aos documentos de habilitação DEVEM CONTER TODOS OS DADOS DA 

LICITANTE, conforme modelo (anexo II); 

7.11. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução dos fornecimentos e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso; 

7.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

8.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

8.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a(s) 

proposta(s) ofertada(s) que se encontra(m) inserida(s) em campo específico do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 
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8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade; 
8.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas; 

8.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo Pregoeiro; 

8.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,02 

(dois centavos de real); 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

8.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar; 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

8.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente, nos termos do b) Decreto Municipal n° 

57/2023 que Regulamenta a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

8.22. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

https://licitanet.com.br/
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para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

8.24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

8.25.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

8.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

8.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
8.27.1. Empresas brasileiras; 

8.27.2. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 

8.27.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no rol do art. 59, da Lei 

Federal nº 14.133/21, o que possibilitará a verificação dos documentos de habilitação do licitante; 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços que se enquadrem na condição 

disposta no art. 59 da Lei 14.133/2021; 

9.4. O condutor do processo poderá requerer diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, nos termos do art. 59, §2º, da Lei 14.133/2021; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, manifestada através do e-mail licitacao@cumbe.se.gov.br, formulada antes 

de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

https://licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
mailto:licitacao@cumbe.se.gov.br
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contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta; 

9.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

9.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade ou, caso demande de prazo incerto para o retorno, realizará 

convocação, através de ferramenta específica do sistema, com no mínimo 24 horas de antecedência 

do prazo informado para retorno; 

9.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

9.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

9.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância; 

9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 11, deverão ser cadastrados 

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. A 

visualização dos documentos cadastrados pelas interessadas ficará indisponível para os demais 

participantes, inclusive para o Pregoeiro; 

10.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para 

a verificação do Pregoeiro; 

10.3. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada 

eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 

 
11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, pertinente e compatível com o objeto do presente 

termo (art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.1.2. Em caso de preposto, documento que demonstre autorização para o exercício de 

representação. 

11.1.3. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta 

licitação. 
11.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.2.1. Comprovação de aptidão através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, pertinente e compatível com o objeto do certame. 
11.2.2. Alvará/licença de vigilância sanitária vigente, pertinente com o objeto da licitação. 

11.3. DA HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (art. 68, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21); 

11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

(art. 68, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

11.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

11.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, inciso V, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

11.3.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, mediante 

apresentação de declaração de que não empresa menor (art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

11.3.7. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal do disposto nos 

subitens 11.3.3 a 11.3.5, será assegurado, aos licitantes detentores enquadrados na condição de 

ME/EPP, prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério do órgão, para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 
§1º, da Lei 123/2006); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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11.3.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.3.7 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol art. 155, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
11.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

(art. 69, II da Lei Federal nº 14.133/21). 
11.4. DA ANÁLISE: 

11.4.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
11.4.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

11.4.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

11.4.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

11.4.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

11.4.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização; 

11.4.7. Antes de finalizar o julgamento de habilitação, a administração deverá consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao respectivo 

processo, podendo substituir pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida através do link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

11.4.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

11.4.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

11.4.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.4.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

11.4.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
12. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através de mecanismo próprio 

disposto eletronicamente na plataforma Licitanet, devidamente chancelada pelo licitante. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.1.1. Considerando-se que será apresentada a reformulação eletrônica da proposta, será 
DISPENSADA A APRESENÇÃO DE PROPOSTA REFORMULADA FÍSICA; 

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, estarão também vinculados à oferta final 

da licitante; 

12.3. Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

13.1. Vencidas as etapas de julgamento de proposta e habilitação (decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte vencedora de item), os interessados poderão manifestar, no momento oportuno, 

intenção de recurso quanto ao: 
a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

13.2. Será concedido o prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer contra o julgamento realizado pelo condutor, em campo próprio do sistema, sendo esta 

a única forma admitida para tal ação; 
13.3. Havendo quem se manifeste o condutor admitirá a intenção; 

13.4. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema, importará a decadência desse direito; 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 11.3.7. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 

minuciosa, conforme subitem 11.4.2. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

15.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

https://licitanet.com.br/; 

15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
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recebimento da impugnação; 
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados à Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema; 

15.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, através do site https://licitanet.com.br/; 

15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 

16.2. A homologação da licitação se dará por ato da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

 
17. DA CONTRATAÇÃO: 

17.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato: 

17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante 

adjudicatária terá o prazo de até três dias úteis após convocação, para a assinatura do instrumento 

contratual correspondente, conforme Anexo III (minuta do contrato), e a retirada da respectiva 

nota de empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma 

vez, sob pena de decair o direito à contratação; 
17.1.2. O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante no cadastro da licitante; 

17.1.3. O prazo para assinatura será de três dias, a contar da convocação; 

17.1.4. Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente e devolverá via e- mail 

para a conta licitacao@cumbe.se.gov.br, mas caso não disponha do recurso o representante 

legal/preposto poderá comparecer no setor de licitações e contratos para assiná-la pessoalmente; 

17.1.5. A Licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular, estiver inscrita em cadastro de penalidade conforme disposto no 

subitem 11.4.7, bem como apresentar recusa à assinatura do termo de contrato, nos termos 

especificados no subitem anterior, decairá do direito à contratação, ficando sujeita às penalidades 

previstas no rol do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

das demais cominações legais; 

17.1.6. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes 

e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de 

seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao 

Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o termo de contrato. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema eletrônico; 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

https://licitanet.com.br/
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18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 

na Prefeitura Municipal de CUMBE; 

18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

18.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados, 

podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de 

analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para 

manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a 

continuidade dos mesmos; 

18.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

nos termos do art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação da licitante; 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

componham o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://cumbe.se.gov.br/ e www.licitanet.com.br; 

18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 

e penais cabíveis; 
18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

18.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como 

os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

18.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação; 
18.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio; 

18.18. O Município de CUMBE reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 

da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 
c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

18.19. O Município de CUMBE poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 

decorrência desta licitação e cancelar o correspondente contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, 

quando: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida 

por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

http://cumbe.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 

órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

18.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer garantias 

que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações 

por ela assumidas. 

 
19. DO FORO: 

19.1. O Município elege o foro da Comarca de Cumbe para dirimir qualquer questão relacionada 

com o presente Edital. 

 

CUMBE/SE, 16 de janeiro de 2025. 

 

 

 
CARIVALDO LIMA DE SANTANA NETO 

Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 PMP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(O documento será disponibilizado junto com o edital, mas em peça à parte) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 PMP 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (VIDE SUBITEM 7.10) 

AO 
MUNICÍPIO DE CUMBE 

AV. DR. LEANDRO MACIEL, Nº 08 – CEP: 49.660-

000 - CENTRO DE CUMBE - SERGIPE 

EMPRESA LICITANTE:   

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 
ATT: PREGOEIRO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 PMP 

 
Prezados, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. 
V. UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 
... ... ... ... ... ... ... 

Total da proposta (algarismo e por extenso) ... 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, 

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das 

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 

suspensivo desses recursos; 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 

perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 

fiscalização do Município de CUMBE; 

 

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em 

conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município de Cumbe; 

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas 

condições, de acordo com as especificações solicitadas; 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos da Lei 14133/2021; 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e 

seus anexos; 

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as 

despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas 

ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre gastos da empresa, 

sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 
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Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 
▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP: 

▪ TEL./FAX: 
▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA: 

▪ CONTA: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 

 

  

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 PMP 

ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO  /20 (Minuta) 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE CUMBE, E, DO 
OUTRO, XXXXXXXX, DECORRENTE DO PREGÃO N° 01/2025 
PMP 

 

Pelo presente termo, de um lado o MUNICÍPIO DE CUMBE/SE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o n° 13.112.289/0001-82, Av. Dr. Leandro Maciel, nº 08 – CEP: 49.660-000 

- Centro de Cumbe - Sergipe, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr. ERIVALDO BARROSO LIMA, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, e, do outro 

XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, 

situada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por XXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, em observância 

às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 resolvem firmar o presente termo, mediante as 

cláusulas e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, 

inciso I, da Lei n° 14.133/21). 

1.1. O presente termo tem por objeto o Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios para a 

alimentação escolar, destinados aos alunos da rede municipal de ensino durante o ano letivo de 

2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, inciso II, da Lei n° 

14.133/21) 
2.1. O presente termo está estritamente vinculado: 

a) Ao edital do pregão nº 01/2025 PMP e seus anexos; 

b) À proposta da vencedora. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei n° 14.133/21). 

3.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

a) Nos termos do art. 113, da Lei n° 14.133/21 em sua edição atual; 

b) Decreto Municipal n° 57/2023 que Regulamenta a Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

c) Nos preceitos do Direito Público; 

d) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

3.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, inciso IV, da Lei n° 14.133/21). 

4.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da 

Contratante, visando à perfeita consecução do objeto deste termo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, incisos V e 

VI, da Lei n° 14.133/21). 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 

XXXX (XXXX), nos termos da planilha adiante: 
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ITEM PRODUTO MARCA UNID. QTD. V. V. TOTAL 

     UNIT. 

(R$) 
(R$) 

... ... ... ... ... ... ... 

5.2. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação; 
5.3. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 

a) Nota fiscal/fatura; 

b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

5.4. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as 

encaminhará à prefeitura para pagamento; 

5.5. Cumpridas as formalidades do item 5.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da 

apresentação da documentação hábil; 

5.6. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o 

pagamento em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade 

da contratada; 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente; 

b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

5.8. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com 

a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro 

do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

5.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

5.10. A data base do presente termo observará o mês de emissão do termo de homologação do 

pregão; 

5.11. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável durante o 

período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento; 

5.12. A contratada poderá requerer, desde que não tenha dado causa a atraso, reajuste dos preços 

contratados, caso seja ultrapassado o período de doze meses de vigência, devendo-se utilizar como 

parâmetro o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, observando-se o disposto na 

subcláusula 5.10 deste termo; 

5.13. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

item 5.1 desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

5.14. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente à época 

do pagamento; 

5.15. A CONTRATANTE poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso a contratada perca 

sua condição de regularidade perante os órgãos fiscais e trabalhistas. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 92, 

inciso VII, da Lei n° 14.133/21). 

6.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura do presente termo; 

6.2. O prazo de entrega dos itens será de até três dias úteis, contados do recebimento da nota de 

empenho, nos locais nela indicados, em horário de expediente do órgão; 
6.3. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão; 

6.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 145, inciso II, letra “a”, “b”, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores; 

6.5. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada;Os bens 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo de sete dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.6. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando 

obrigação de consumo para o Município; 

6.7. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas 

no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA (Art. 92, inciso VII, da Lei n° 14.133/21). 

7.1. O presente termo terá prazo de vigência de doze meses, a contar de sua assinatura; 

7.2. Este termo poderá ser prorrogado sucessivamente até o limite de cinco anos, desde que: 

a) Vislumbrada a maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, onde a 

autoridade competente da contratante deverá atestar o fato; 

b) Seja atestada, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção. 

7.3. A contratante terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

7.4. A extinção mencionada na cláusula 7.3 ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 

contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII, da Lei n. ° 

14.133/21). 

8.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento vigente 

deste Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 
 

• U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: 12.361.0005.2038 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

• Elemento da despesa: 33903000 Material de consumo 

• Fonte de recursos: 15000000 Ordinário/15520000 PNAE 

 

• U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: 12.365.0005.2040 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ- ESCOLA 

• Elemento da despesa: 33903000 Material de consumo 

• Fonte de recursos: 15000000 Ordinário/15520000 PNAE 

 
• U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: 12.365.0005.2042 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CRECHE 

• Elemento da despesa: 33903000 Material de consumo 

• Fonte de recursos: 15000000 Próprios/15520000 PNAE 

 
• U.O.: 20007 Secretaria Municipal de Educação 
• Ação: 12.361.0005.2044 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - QUILOMBOLA 

• Elemento da despesa: 33903000 Material de consumo 

• Fonte de recursos: 15000000 Ordinário/15520000 PNAE 

 

 

 

 

 

8.2. A emissão da(s) nota(s) de empenho estará condicionada a concessão de ordem(ns) de 
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fornecimento(s). 

8.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a 

emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, de mesma natureza, 
constante na Lei Orçamentária respectiva. 

 
CLÁUSULA NONA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 92, inciso XIV, 

da Lei n° 14.133/21). 

9.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Manter, durante toda a vigência contratual, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisão e 

aplicação das penalidades ora previstas; 

b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições de 

consumo, devendo ainda, quando necessário, substituí-los prontamente, se porventura não 

atenderem aos requisitos deste termo, providenciando, também, a mercadoria que no momento 

possa estar em falta em seu estabelecimento; 

c) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma 

prevista; 

d) Substituir às suas expensas, qualquer item entregue em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema 

quanto ao seu uso dentro do período de garantia; 

e) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

i) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem prévia e 

expressa anuência. 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais; 

b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6; 

c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas no contrato; 

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 92, inciso XIV, da Lei n° 

14.133/21). 

10.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 

com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 
a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2. A multa será aplicada até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total contratado, nos 

casos de atraso não justificados devidamente, cobrar-se-á 5% (cinco por cento) por dia, sobre o 

valor contratado, o que não impedirá, a critério da Contratante, a aplicação das demais sanções a 
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que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente; 

10.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da contratada, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO (art. 92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/21). 

11.1. A contratada estará obrigada a manter, durante a execução deste termo, compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, bem como as condições exigidas para sua qualificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 92, inciso 

XVIII, Lei n° 14.133/2021. 

12.1. A contratante designará servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do 

presente termo, da forma disposta nas cláusulas adiante. 
12.2. Ao fiscal de contrato compete: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na 

execução do objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção de 

rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção; 

III - Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 

e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, se necessários; 

IX - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade. 
12.3. Ao gestor de contrato compete: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 

obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 
VI - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
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VIII - Analisar os documentos referentes a recebimento definitivo do objeto contratado; 

VIII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 
IX - Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços; 

X - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE (art. 104, 
inciso VIII, da Lei n° 14.133/21). 

13.1. Nas hipóteses de alteração ou extinção unilateral administrativa do presente termo, o 

CONTRATADO reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as 

medidas previstas no artigo 104, incisos I e II, da Lei nº 14.133/21. 

13.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste termo não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (Art. 124, Lei n° 

14.133/21). 

14.1. Caso haja necessidade de realizar alteração contratual, deverá ser respeitado o disposto no 

rol art. 124, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, inciso XIX, c/c art. 

137, da Lei n° 14.133/21). 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de 

gestão de contrato; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO (art. 94, inciso II, c/c art. 137, da Lei n° 

14.133/21). 

16.1. O extrato do presente termo será publicado na imprensa oficial, no prazo estabelecido no 

art. 176, inciso I, da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º, da Lei n° 14.133/21). 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cumbe, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 

produza seus efeitos legais. 
 

 

 

CUMBE/SE, XX de XXXXX de 20XX. 
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ERIVALDO BARRROSO LIMA 

Prefeito  

Pela contratante 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal/preposto/pela contratada 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE 

 

TERMO DE REFERÊNCIA FINAL 

 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

1.1. A aquisição parcelada de gêneros alimentícios para a alimentação escolar do ano letivo de 2025 

é essencial para garantir a alimentação adequada de aproximadamente 413 alunos matriculados na rede 

pública municipal de ensino de Cumbe/SE. A alimentação escolar é um direito fundamental assegurado 

pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e tem papel determinante na promoção da 

saúde, do desenvolvimento integral dos alunos e na permanência deles nas salas de aula. 

A contratação, neste momento, visa atender a necessidade imediata de fornecimento de alimentos, 

enquanto os trâmites para a realização da chamada pública para aquisição de produtos da agricultura 

familiar são organizados. A oferta regular de alimentação escolar é indispensável para assegurar 

refeições diárias balanceadas e de qualidade, que impactam diretamente o aprendizado, a concentração 

e o desenvolvimento físico e cognitivo dos estudantes. Muitos alunos dependem da alimentação escolar 

como sua principal refeição diária, o que reforça a importância dessa contratação para evitar qualquer 

interrupção no fornecimento. 

 

A aquisição parcelada, com entregas programadas conforme calendário fornecido pelo município, 

permitirá uma gestão eficiente dos recursos e garantirá a continuidade do fornecimento durante todo o 

ano letivo. A infraestrutura existente nas escolas municipais possibilita o armazenamento e preparo 

adequados dos alimentos, assegurando que os gêneros adquiridos sejam utilizados de maneira eficiente 

e sem desperdícios. 

 

A não realização dessa contratação comprometeria a oferta de alimentação escolar, impactando 

negativamente a saúde, a aprendizagem e a permanência dos alunos na escola, além de representar 

descumprimento das exigências do PNAE. Assim, a aquisição se mostra necessária e urgente, 

assegurando o direito dos estudantes a uma alimentação adequada e garantindo o bom andamento do 

calendário escolar. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2025 DESTINADA AOS ALUNOS DA 

REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DE CUMBE- SE, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições estabelecidas neste instrumento: 
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ITENS DESCRIÇÃO QUANT UNID MÉDIA GERAL TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

AÇÚCAR CRISTAL CLARO – Deve 

ser classificado como cristal claro e 

acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, 

contendo 1 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. A embalagem 

secundária deve ser fardo, resistente, 

suportando o transporte sem perder sua 

integridade, totalizando peso líquido de 

30 kg. Isento de fermentação, sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Apresentando cor, odor e sabor 

característicos. Validade mínima de 11 

(onze) meses, a contar da data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

213 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4,96 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.056,48 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 – 

parboilizado, classe longo fino, 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 1 kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. A 

embalagem secundária deve ser fardo 

termossoldado, resistente, suportando o 

transporte sem perder sua integridade, 

totalizando peso líquido de 30 kg. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Não apresentar manchas escuras, 

brancas, avermelhadas ou esverdeadas e 

não ter sabor ardido. Validade mínima de 08 

(oito) meses, a contar da data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.046 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5,85 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.119,10 

 

 

 

 

3 

ARROZ BRANCO, tipo 2, obtido de 

grãos sadios de arroz. A classe pode ser 

longo fino, médio e curto. Não é permitida 
a mistura de classes. Produto classificado 

conforme os padrões do Ministério da 

Agricultura. Aspecto – próprio, Cor – 
própria, Cheiro – próprio, Sabor – próprio. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: Saco de 

polietileno transparente, hermeticamente 
fechado por termos  soldagem  na  

vertical  e  na 
horizontal com peso líquido de 01kg. 

 

 

 

 

455 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

R$ 6,09 

 

 

 

 

R$ 2.770,95 
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 EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Fardo 

de polietileno transparente, reforçado, 

bem fechado com peso líquido de 30 Kg, 

de modo a garantir resistência a danos 

durante o transporte e armazenamento. O 

produto deverá ter prazo de validade de no 

mínimo de 12 meses, a partir da data de 

empacotamento. 

    

 

 

 

4 

ALHO NATURAL, nacional extra, os 

dentes devem estar bem definidos, limpos, 

firmes, sem manchas e livre de broto. 

Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

 

 

 

 

138 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

R$ 25,05 

 

 

 

 

R$ 3.456,90 

 

 

 

 

 

5 

 

AVEIA EM FLOCOS FINOS (EMB. 

200g): Acondicionado em embalagem 

secundária resistente de polietileno 

atóxico contendo 200g, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

 

 

 

 

 

658 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

R$ 4,12 

 

 

 

 

 

R$ 2.710,96 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 

BATATA INGLESA – espécie: Solanum 

tuberosum.Condições mínimas: serem 

frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e 

livre de umidade externa anormal; terem 

atingido o grau de evolução completa do 

tamanho, para fins comerciais; e, terem 

atingido grau de maturação que lhe 

permitam suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo; não estarem 

golpeadas e danificadas por quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou 

biológica, acima de 5% e que afetem sua 

aparência. Deverão se apresentar intactos e 

firmes; estarem isentas de: substâncias 

terrosas; sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa; parasitos, 

larvas e outros animais nos produtos e 

embalagens; umidade externa anormal; 

odor e sabores estranhos; e, enfermidades. 

Tolerância: serão tolerados pequenos e 

ligeiros defeitos, não enquadrados nos itens 

acima descritos, desde que não representem 

quantidade superior a 5% (cinco por cento) 
do peso total do produto entregue. Defeitos 

graves não serão tolerados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 7,86 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9.432,00 
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BISCOITO   SALGADO    TIPO 

CREAM CRACKER, produto deve 
conter farinha de trigo enriquecida c/ ferro 
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
margarina, extrato de malte,, amido, sal 
refinado, fermento biológico, bicarbonato 
de sódio, estabilizante lecitina de soja, 
aromatizante. O produto contém glúten. 
Deve apresentar sabor e odor característico 

e agradável. 
Acondicionados nas embalagens primarias 
em pacotes de 350grs. Deverá conter no 
rotulo ou impresso na embalagem os dados 
do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade de 6 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

666 

 

 

 

 

 

 

PCT com 

350 gramas 
R$ 5,57 R$ 3.709,62 

 

 

 

 

 

8 

 

CANELA EM PÓ Textura fina, 

homogênea, coloração marrom dourado. 

Isento de sujidades e mofo. Embalagem 

plástica, atóxica, cor opaca, contendo 

dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. 

 

 

 

 

 

176 

 

 

 

 

 

Unidade com 

50 gramas 
R$ 7,16 R$ 1.260,16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9 

CANJICA  DE  MILHO  (MILHO 

PARA MUNGUNZÁ) - Milho para 

munguzá ou canjica de milho são grãos ou 

pedaços de grãos de milho (Zea mays L.) 

que apresentam ausência parcial ou total 

do gérmen, em presença de escarificação 

mecânica ou manual (desgerminação). O 

produto deverá estar de acordo com a 

legislação vigente, especialmente a 

Portaria nº 109, de 24 de fevereiro de 1989 

do Ministério da Agricultura. O produto 

deverá ser fabricado a partir de matéria 

prima sã e limpa, isenta de matéria terrosa, 

parasitos e larvas. O produto não pode 

estar ardido, mofado, carunchado ou não 

desgerminado. A embalagem primária do 

produto deverá ser do tipo plástica 

resistente. Cada embalagem deverá 

apresentar peso líquido de 500 gramas. O 

prazo de validade mínimo será de seis 

meses a partir da data de embalagem do 
produto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

236 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PCT com 

500 gramas 
R$ 3,85 R$ 908,60 
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CARNE BOVINA EM PEÇA TIPO 

PATINHO 

CONGELADA – deve ser proveniente de 

animais sadios, abatidos sob inspeção 

veterinária, devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo,   odor característico  e 

aspecto próprio não amolecido e nem 

pegajosa. Isento de: excesso de gordura 

cartilagem e   aponervose,  coloração 

arroxeada, acinzentada e esverdeada 

vestígios de descongelamento, odor forte 

e desagradável, parasitas, sujidades, larvas 

e qualquer substância contaminante. A 

carne bovina picada deverá conter no 

máximo 5% de gordura, ser isenta de 

cartilagens, de osso e conter no mínimo 

3% de aponervoses Acondicionado em 

embalagem  de   polietileno   atóxica 

transparente e resistente, à vácuo, peso 

líquido de no máximo 2kg, contendo na 

embalagem a identificação do produto 

peso, marca do fabricante, prazo de 

validade, carimbos oficiais e selo do SIF 

(Serviço de Inspeção Federal) e data de 

embalagem.   O  produto deve ser 

transportado em veículos adequados, ou 

seja, sobre refrigeração. Validade mínima 

de 06 (seis) meses, a contar da data de 

entrega. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens 
danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.911 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 37,72 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 72.082,92 
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CHARQUE BOVINO DIANTEIRO 

CURADA E DESSECADA DE 1 

QUALIDADE (EMB. 500g ou 01kg): 

Sadio, devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor característico. Isento 

de: coloração arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, vestígios de 

descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 

qualquer substância contaminante. Deve 

constar na embalagem, de forma legível a 

composição: carne bovina e sal. 

Acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxica, resistente, á vácuo, 

transparente e resistente, peso líquido de 

500g ou 01 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

388 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 28,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

R$ 11.232,60 
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COLORÍFICO EM PÓ - obtido de 

frutos maduros de urucum, limpos, 

dessecados  e moídos, de coloração 

amarela, com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprio. Isento de materiais estranhos a 

sua  espécie.  Acondicionado  em 

embalagem   resistente de polietileno 

atóxico transparente, contendo 100 g, 

com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho.  Deve estar 

hermeticamente vedado e resistente, com 

suas embalagens  acondicionadas   em 

caixas de papelão reforçada ou em 

embalagem de mercado que preserve a 

integridade e qualidade do produto. 

Validade mínima de 05 (cinco) meses a 

contar da data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

710 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PCT com 

100 gramas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1,53 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.086,30 
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COMINHO – Moído da sua planta, com 

cheiro e cor especifico da sua natureza.. 

Acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico transparente, 

contendo 100 g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Deve 

estar hermeticamente vedado e resistente, 

com suas embalagens acondicionadas em 

caixas de papelão reforçada ou em 

embalagem de mercado que preserve a 

integridade e qualidade do produto. 

Validade mínima de 05 (cinco) meses a 

contar da data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens 
danificadas. 

 

 

 

 

 

 

710 

 

 

 

 

 

PCT com 

100 gramas 

 

 

 

 

 

 

R$ 1,57 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.114,00 
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EXTRATO DE TOMATE – deve ser 

resultante da concentração de polpa de 

frutos maduros do tomateiro 

(Lycopersium esculentum), através do 

processo de concentração, com ou sem 

homogeneização e com características 

organolépticas (sabor, cheiro, cor e 

aspectos) normais. O produto não poderá 

conter pimentas e aditivos químicos. 

Deverá apresentar-se estável a 

temperatura ambiente e comercialmente 

estável. Apresentando concentrado e 

contendo como ingredientes tomate e 

açúcar, isento de sujidades e fermentação. 

Embalagem de 340 g com data de 

validade visível. O produto deverá estar 

isento de fermentações e não indicar 

processamento defeituoso na embalagem. 

Validade mínima de 12 (doze) meses a 

contar a partir da data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.280 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UND com 

340 gramas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4,72 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 14.497,60 
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FEIJÃO CARIOCA – tipo 1, deve ser 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 

1 kg, reembaladas em fardos de até 20 kg, 

com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Umidade máxima de 16% (dezesseis por 

cento). Isento de sujidades, parasitas, larvas 

e material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

551 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 8,44 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.650,44 
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FEIJÃO FRADINHO – tipo 1, deve ser 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 

1 kg, reembaladas em fardos de até 20 kg, 

com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Umidade máxima de 16% (dezesseis por 

cento). Isento de sujidades, parasitas, larvas 

e material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validade e embalagens danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

273 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 8,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.388,75 
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FÍGADO   BOVINO   DE   1ª 

QUALIDADE congelado, limpo, livre de 

aparas, sem sinais de descongelamento, 

com aspecto firme, apresentando cor 

vermelho escuro, sem escurecimento ou 

manchas esverdeadas, sem aditivos ou 

substancias estranhas ao produto que 

sejam improprias para o consumo e que 

alterem suas características naturais. O 

produto deverá ser produzido dentro dos 

padrões estabelecidos pelo regulamento 

de inspeção industrial e sanitária com 

número do registro no Ministério da 

Agricultura/sif/dipoa e carimbo de 

inspeção do SIF, IMA ou SIM. Peso 

líquido de no máximo 2 kg embalagem 

primaria em material plástico de 

polietileno, atóxico e resistente, marca 

comercial, nome, descrição do produto, 

peso, data de processamento e validade, 

lote e demais dizeres obrigatórios de 

rotulagem conforme a legislação em 

vigor. Embalagem secundaria em caixa de 
papelão reforçado, resistente ao impacto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

113 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 12,74 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.439,62 
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FLOCOS DE MILHO – é o produto 

obtido pela moagem do grão de milho 

(Zeamays, L.) desgerminado ou não. 

Deverá ser flocos de milho do tipo 1 e 

enriquecido com ferro (mínimo de 4,2 mg/ 

100g) e ácido fólico (mínimo 150 mcg/ 

100g). O produto deverá estar 

acondicionado em embalagens plásticas de 

até 500 g, reembaladas em caixas de até 10 

kg, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

 

 

 

 

 

1.586 

 

 

 

 

 

PCT 

 

 

 

 

 

R$ 2,59 

 

 

 

 

 

R$ 4.107,74 
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 fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 04 (quatro) meses a 

contar da data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade 

e embalagens danificadas. 
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FRANGO (PEITO) – peito de frango sem 

osso, limpo, magro, não temperado, 

congelado com adição de água de no 

máximo 6%. Deve ser proveniente de aves 

sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 

apresentando cor e odor característicos, 

não amolecida e nem pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeadas. Isento de 

vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 

qualquer substância contaminante. 

Acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxica, resistente, peso 

líquido de 1 kg, contendo na embalagem 

a identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo do SIF (Serviço de Inspeção 

Federal) e data de embalagem. O produto 

deve ser transportado em veículos 

adequados, ou seja, sobre refrigeração. 

Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.202 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 17,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 38.094,60 
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LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL  – 

instantâneo, enriquecido com vitaminas A 

e D, ser isento de gorduras trans, deve ser 

obtido por desidratação do leite de vaca 

integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos 

adequados, adicionado de lecitina de soja 

como emulsionante e com as seguintes 

especificações: caseína (mínimo de 18%), 

lipídios (mínimo de 26%) e máximos de 

1% de solubilidade, 3,5% de umidade e 

proteína total de 26%. Embalagem de 400 

g, a embalagem deve apresentar o selo do 

SIF, com data de empacotamento e 

validade visíveis. Validade mínima de 06 

(meses) meses a contar da data da entrega. 

Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens 
danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1934 

 

 

 

 

 

 

 

 

PCT com 

400 gramas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 16,31 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 31.736,94 
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MACARRÃO TIPO ESPAGUETE – 

macarrão ou massa de tipo espaguete 

com ovos deve ser o alimento não 

fermentado, obtido pelo amassamento da 

farinha de trigo especial, ovos, sêmola ou 

semolina e água. Adicionado ou não de 

outras substâncias permitidas pela 

legislação, submetido a processos 

tecnológicos adequados. Isento de mofo 

(manchas esverdeadas com pontos 

brancos e cinza), de odores estranhos e de 

substâncias nocivas, de sujidades, de 

parasitas, de larvas e de material 

estranho. Embalagem tipo sacos de 

polietileno, termossoldada, 

transparentes, atóxicos e resistentes, 

contendo 500 g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Deve conter no 

mínimo de 4,2 mg/ 100 g de ferro. 

Embalagem secundária fardo, resistente, 

suportando o transporte sem perder sua 

integridade, com capacidade totalizando 

peso líquido de 10 kg. Validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar da data de 

entrega. Reposição do produto: no caso 

de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e 

embalagens danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.834 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PCT com 

500 gramas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4,04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 11.449,36 
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MAÇÃ – fruto pertencente à espécie Malus 
domestica Borkh. Defeitos leves (podem 
ser tolerados): dano mecânico leve, defeito 
de casca difuso leve, defeito de casca 
profundo leve e defeito de formato. Quando 
existirem a somatória desses defeitos não 
devem exceder a 5% (cinco por cento) do 
peso total do produto em cada embalagem. 
Os defeitos leves que excederem os limites 
acima estabelecidos serão considerados 
defeitos graves e não serão tolerados. 
Defeitos graves (não serão tolerados): 
defeito associados a ferimentos, podridão, 
imaturo, passado, dano por etileno, defeito 
fisiológico, dano por frio, lesão profunda, 
defeito fisiológico, defeito de casca difuso 
(melanose e falsa ferrugem) e profundo 
(leprose, verrugose, cochonilha, dano por 
praga e pinta preta), lesão profunda, 
murcho, oleocelose. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.273 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9,50 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 31.093,50 
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ÓLEO DE SOJA VEGETAL – é o 

alimento lipídico obtido por prensagem 

mecânica e/ou extração por solvente dos 

grãos de soja (Glicyne max, L. Merril), 

isento de misturas de outros óleos ou 

outras matérias estranhas ao produto. Deve 

ser envasado em garrafa plástica resistente 

transparente contendo 900 ml, podendo 

ser distribuídos em caixa de papelão 

contendo 20 unidades, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Validade mínima de 

12 (doze) meses a contar da data de 

entrega. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

475 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

com 900 ml 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9,07 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.308,25 
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OVO DE GALINHA – Caracterização 

do produto: ovo deve ser proveniente de 

galinha, com casca branca, integra, sem 

rachaduras, sem sujidades. Deve ser 

acondicionado em bandejas, dentro de 

caixas em local seco e arejado, sendo 

armazenado sem refrigeração, intacto e sem 

fissuras tem validade de 15 dias. 

 

 

 

 

 

 

9845 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

R$ 0,69 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.793,05 
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SAL REFINADO IODADO 

–  constituição 

OBRIGATÓRIA:   cloreto   de sódio 

(extraído de  fontes naturais  e 

recristalizado), antiumectante e iodo. Com 

teor mínimo de cloreto de sódio sobre a 

substância  seca:   98,5%.  Deve  ser 

acondicionado em embalagem resistente 

de polietileno atóxico, contendo 1 kg, 

com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 12 

(doze) meses a contar da data de entrega. 

Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento 

do prazo de validade e embalagens 

danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

122 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1,79 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 218,38 
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SARDINHA, EM ÓLEO 

COMESTÍVEL  (EMB.  125g): 

ingredientes obrigatórios: sardinha 

temperada, descascada mecanicamente, 

livre de nadadeiras, cauda e cabeça, pré- 

cozida em óleo comestível. Embalagem 

primária: latas de 125g. Com identificação 

do produto, informação nutricional, marca 

do fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. Embalagem secundária: caixas de 

papelão. Prazo mínimo de validade: 06 

meses. Registro obrigatório: Ministério da 

Agricultura. 

 

 

 

 

 

 

1.368 

 

 

 

 

 

Unidade 

com 125g 

 

 

 

 

 

 

R$ 5,42 

 

 

 

 

 

 

R$ 7.414,56 
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VINAGRE – deve apresentar-se em forma 

de líquido incolor, odor de vinagre, sabor 

azedo, completamente solúvel em água e 

álcool. O vinagre de álcool deverá ser 

produzido através a mais moderna 

tecnologia, utilizando matéria-prima de 

primeira qualidade (álcool hidratado), 

com concentração mínima de ácido acético 

de 4% e máxima de álcool etílico de 

1,0oGL, microfiltrado em filtro de 

membrana, sendo comercializado isento 

de quaisquer microrganismos e/ou 

contaminantes, indicado para consumo 

direto em molhos, conservas, picles e 

temperos em geral. Deve ser envasado em 

garrafa de polietileno atóxica resistente 

transparente, contendo 500 ml, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 12 meses a contar da 

data de entrega. Reposição do produto: no 

caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

334 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

com 500 ml 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2,39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 798,26 

Valor Global: R$ 275.932,34 

 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como específico, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.4. O prazo de vigência do contrato é de 1 (um) ano contados do(a) assinatura. 

 

2.5. Todos os produtos entregues devem ter prazo de validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da data de entrega, garantindo que possam ser utilizados durante o período planejado de 

consumo sem risco de deterioração, nos casos que couber. 

 

2.6. Os alimentos devem ser transportados em veículos adequados, que atendam às normas sanitárias 

específicas e garantam a integridade dos produtos. 
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2.7. Nos casos de carnes outros alimentos perecíveis, os produtos devem ser entregues em estado 

congelado, preservando a cadeia de frio para manter a qualidade e a segurança alimentar com 

temperatura de -18ºC com tolerância de -15ºC. 

2.8. Os alimentos devem ser embalados de forma segura, em materiais apropriados e livres de danos, 

protegendo-os contra contaminação e garantindo sua conservação. 

2.9. As embalagens devem conter as informações obrigatórias, como fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, lote e informações nutricionais, quando aplicável. Seguindo a normativa da ANVISA 

RDC nº 727/2022, de 1 de julho de 2022; RDC 429/2020 e pela IN 75/2020, que entraram em vigor em 9 de 

outubro de 2022. 

 

2.10. As carnes e outros produtos de origem animal devem estar devidamente inspecionados e 

certificados pelos órgãos competentes (SIF, DIPOA, SISBI-POA ou equivalente). 

 

2.11. Os gêneros do tipo Perecíveis Congelados devem ser entregues acondicionados em caixas de 

papelão lacradas ou monoblocos quando necessário. As carnes congeladas não deverão conter sinais de 

descongelamento, cristais de gelo ou água dentro das embalagens. O fornecedor deverá entregar a 

mercadoria em transporte fechado e refrigerado quando necessário. Em caso de ocorrência de qualquer 

alteração, a mercadoria será recusada. 

 

2.12. O Fornecedoras deve possuir alvará sanitário atualizado, emitido pelo órgão de vigilância 

sanitária competente, comprovando a regularidade das suas instalações e operações em relação às normas 

sanitárias vigentes. 

 

2.13. Os produtos que necessitam de refrigeração deverão ser inspecionados quanto a sua qualidade no 

momento da entrega, de acordo com as normas da Vigilância Sanitária. Em caso de ocorrência de 

qualquer inadequação nas características dos produtos, a mercadoria será recusada. 

 

2.14. A empresa vencedora deste certame obriga-se a fornecer o objeto deste Estudo de acordo 

estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 

do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 

especificações. 

 

3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FORNECIMENTO 

 

3.1 A contratada deverá cumprir rigorosamente a entrega dos gêneros alimentícios que serão 

solicitados, conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a programação de fornecimento 

emitida pela Secretaria Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do 

município, quanto à data, horário, local, quantidade, qualidade e marca dos produtos, de acordo com o 

solicitado a serem entregues. 

 Da seguinte forma: 

a) As entregas dos itens alimentícios deverão ser efetuadas mensalmente e/ou conforme 

necessidade, em dias úteis, com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou 

Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar e/ou dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias; 

b) Todos os gêneros industrializados devem vir especificado o número do lote; 

c) A autoridade competente expedirá o Pedido de Fornecimento, conforme cronograma de 
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entrega e encaminhará a Contratada; 

d) Recebidos o pedido de compra, a Contratada deverá entregar os materiais dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais. 

e) A entrega será feita na secretaria de educação da Prefeitura Municipal de Cumbe. A 

mercadoria deve atender as especificações técnicas (ANEXO I), na mesma quantidade 

solicitada no pedido de fornecimento e em condições apropriadas para o consumo humano; 

f) Os produtos devem ser entregues RESPEITANDO AS MARCAS que foram aprovadas 

no processo licitatório. Caso haja algum imprevisto e necessidade de mudança de marca, 

deverá ser avisado ao DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, 

acompanhado de justificativa que inviabiliza tecnicamente a entrega da marca, com 

antecedência mínima de 48 horas, para análise e possiblidade de aceitar ou não a marca 

secundária. Não será recebido produtos de marcas distintas caso esse procedimento não 

seja respeitado. 

g) Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo impressas as seguintes 

informações: 

i. Peso líquido; 

ii. Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço 

de Fabricação; 

iii. Data de fabricação, impressa na embalagem; 

iv. Data de validade do produto, impressa na embalagem; 

v. ROTULAGEM: Seguir a Resolução – RDC Nº 429, de 8 de outubro de 2020, da 

Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o 

Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados); 

OBS: Não serão aceitos produtos com data de validade que possa ser destacada ou arrancada da 

embalagem 

 

3.2 A pessoa indicada como responsável pelo recebimento das mercadorias no local (fiscal do contrato) 

reserva-se no direito de não receber as mesmas, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo 

o fornecedor substituí-las sem prejuízos ao município, em um prazo de até 48 horas corridos contados 

do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 

estabelecidas na Minuta do Contrato; 

 

3.3 A distribuição às escolas será de plena responsabilidade da Secretaria de Educação. 

 

3.4 O fornecedor deverá entregar os produtos com data de validade superior a 60 (sessenta) dias ou no 

mínimo ¾ de sua vida útil (prazo de validade) contada a partir da data da entrega e em embalagem 

oficial do fabricante, contendo marca e validade legível ou seguir a orientação específica de cada 

gênero contida no Anexo I. 

 

3.5 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) 

ou Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de acordo com a proposta; 

 

3.6 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com temperatura 

adequada, atendendo as exigências da ANVISA; 
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O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou refrigerado 

com temperatura entre 6°c e 10°c para os resfriados e entre –18°c e –12°c para os congelados, até o 

momento da entrega. Ou que os produtos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentação de 

recongelamento com formação de cristais de gelo; 

 

3.7 Os alimentos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente 

que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

 

3.8 Depois de atestadas, as notas serão encaminhadas à Tesouraria Municipal para liquidação e 

pagamento. 

 

4.10 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas, no ato da entrega, permitirá que o 

responsável pelo recebimento (fiscal do contrato) nomeado pela autoridade competente, recuse os 

produtos se estes não atenderem às especificações do Edital (Anexo 01). Neste caso, a Contratada fica 

obrigada a substituí-los em até 48 horas corridos contados do recebimento da notificação da Autoridade 

Competente do ato, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

 

4.11 A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

a) Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade 

e/ou vida útil; 

b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 

inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 

produto em questão; 

d) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

e) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas (cor, sabor 

e odor) e microbiológicas solicitadas neste Edital; E fora do prazo de validade; 

f) O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações (Anexo 

01) e/ou contrato, no ato da entrega; 

g) O produto estiver em desacordo com a marca aprovada no processo licitatório. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. DO FORNECEDOR 

5.1.1. Manter, durante toda a vigência do termo de contrato ou ata de registro de preços, as exigências 

de habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob 

pena de sua rescisão ou cancelamento do registro de preços e, aplicação das penalidades ora previstas; 

5.1.2. Entregar os Produtos no órgão solicitado pelo Município de acordo especificação marca e preço 

registrados e na forma prevista, observando o seguinte: 

5.1.2.1. Os materiais deveram ser totalmente embalados, marcados, e serem entregues em perfeito 

estado, ocorrendo à ruptura ou quebra tanto na viagem ou na entrega dos mesmos, os materiais deverão 

ser trocados no prazo máximo de 1 (uma) hora antes do evento; 
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5.1.2.2. Se no ato da entrega, for constatado que o material for inferior com os parâmetros de qualidade, 

segundo o presente termo e segundo norma e certificados exigidos em lei, os mesmos serão devolvidos 

ficando a empresa fornecedora responsável pelo pagamento de taxas, frete e demais encargos, devendo 

efetuar a troca do mesmo no prazo máximo de 1 (uma) hora. Em caso de reincidência a Empresa poderá 

sofrer sansões administrativas. 

5.1.2.3. Os materiais a partir do momento que forem entregues, deverão conter os prazos de garantia de 

no mínimo 12 (doze) meses, dada pelo fabricante, conforme as normas do PROCON, e segundo as 

normas do fabricante, ficando a contratada responsável para acionar a garantia, assim como qualquer 

eventual despesa, nos casos em que couber sua aplicação. 

5.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

5.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de 

quitação com os órgãos competentes; 

5.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento; 

5.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

5.1.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização 

que se façam necessários à execução do fornecimento; 

5.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e 

expressa anuência. 

5.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 

5.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais, o(s) Produtos cujos padrões de qualidade, 

segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico. 

5.1.11. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) Produto(s), cuja qualidade, finalidade, 

eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, 

ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de 

fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e 

fabricação. 

 

6.2. DO ORGÃO 
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6.2.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do produto mediante o envio da nota de 

empenho, ou ordem de fornecimento a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor 

sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento; 

6.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança; 

6.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 

6.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas; 

6.2.5. Receber os Produtos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com 

as especificações registradas. 

6.2.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer material entregue fora dos padrões e normas 

constantes do Edital e seus anexos 

7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
7.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

8.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

11.3.  A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos gestores e fiscais designados, ou por 

seus respectivos substitutos, conforme estabelecido no art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021. As 

informações relativas aos gestores e fiscais responsáveis estão detalhadas nos Documentos de 

Formalização de Demanda (DFD) pertinentes. 

 

11.3.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

11.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

11.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

UNIDADE ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE 

U.O: 20007 - 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 

DE 
EDUCAÇÃO 

12.361.0005.2038 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO 
FUNDAMENTAL; 

12.365.0005.2040 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ- ESCOLA; 
12.365.0005.2042 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CRECHE; 

12.361.0005.2044 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – QUILOMBOLA; 
12.366.0005.2048 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA 

3390.30.00.00 
15000000 e 
15520000 

12.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, conforme o 
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caso e aplicação. 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

 

13.1. Os bens serão recebidos no prazo de 02 (duas) horas, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

 

13.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 1 (uma) hora antes do evento, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

13.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (duas) horas, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

13.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

13.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

13.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

 

13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção. 

 

13.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
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como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

 

13.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

13.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

13.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

13.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

13.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

 

13.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

13.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
13.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

13.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementa. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

 

Exigências de habilitação 

14.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

14.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
14.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 

14.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

14.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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14.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

 

14.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

14.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

14.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 

14.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

14.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

14.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

14.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

14.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

14.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

14.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

14.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o caso) do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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14.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

14.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

14.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

14.22.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

14.22.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

14.22.3. O licitante deverá apresentar Certificado ou Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária. 

O licitante que não tenha estabelecimento no Estado de Sergipe deverá apresentar Alvará de 

Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede ou domicílio da sua localidade. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

14.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

14.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

14.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

14.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

 
14.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 

14.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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14.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

14.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

14.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

15 AMOSTRAS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

15.1 Após a fase de habilitação e divulgação final do julgamento e resultado, o proponente habilitado 

poderá, de acordo com o art. 41, Resolução de CD/FNDE nº 06, de 8 de maio de 2020 atualizada pela 

Resolução de nº 20, de 02 de Dezembro de 2020, Resolução de nº 21, de 16 de Novembro de 2021 e 

Resolução de nº 02 de 10 de março de 2023, solicitar a apresentação de 01 (uma) amostra de cada produto 

correspondente àquele que foi vencedor, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais 

deverão ser submetidas a análises necessárias e emissão do parecer técnico no prazo máximo de 48 h 

(quarenta e oito horas). 

15.2 As amostras deverão ser entregues no setor de licitações na Prefeitura Municipal de Cumbe, situada 

na Avenida Leandro Maciel - SE, n° 8, centro – Cumbe/SE. 

15.3 As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, de acordo 

com o art. 41, Resolução de CD/FNDE nº 06, de 8 de maio de 2020 atualizada pela Resolução de nº 20, 

de 02 de Dezembro de 2020, Resolução de nº 21, de 16 de Novembro de 2021 e Resolução de nº 02 de 

10 de março de 2023, testes esses a ser realizados pelo Nutricionista Responsável Técnico, designada 

para tal, sendo desconsiderados os itens cujas amostras não forem aprovadas nos testes, mediante 

relatório fundamentado do mencionado setor. 

15.4 Características do produto: a especificação técnica dos gêneros alimentícios ofertados deverá ser a 

seguinte: 

I – Denominação técnica de venda do alimento; 

II – Lista de ingredientes; 

III – Conteúdos líquidos; 

IV – Identificação do lote; 

V – Prazo de validade; 

VI – Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 

VII – Registro no órgão competente; 
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16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2 7 5 . 9 3 2 , 3 4  (duzentos e trinta e cinco mil 

novecentos e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela exposta neste Termo. 

 

Cumbe, Sergipe, 13 de janeiro de 2024. 
 

GESSICLEIDE LIMA GÓIS CORREIA 

NUTRICIONISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

GUSTAVO SANTOS REIS 

TÉCNICA – EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


